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PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS nº 002 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005 DE 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046 DE 2022 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA, órgão legislativo municipal, inscrita no CNPJ 

sob o nº 54.332.390/0001-26, com sede na Avenida Vaticano, nº 1135, Jardim Pilar, neste 

ato, através do Pregoeiro do processo licitatório acima em epígrafe, vem prestar os 

esclarecimentos solicitados pelo sr. PAULO CÉSAR LEMOS, da empresa ART MULTIMÍDIA, nos 

termos abaixo: 

 
 
 

1 - A especificação na qual baseou-se o "Termo de Referência" é atual? 

R: Sim. 

 

2 - Em sendo, a marca do monitor tem distribuição e assistência técnica em nosso 

país? 

R: O processo administrativo para aquisição do Display não disponibiliza informações para 

definição da marca do monitor que atendam todas as especificações contidas no termo de 

referência, neste caso, não sendo possível responder se tem distribuição e assistência técnica 

no país. 

 

3 - Poderia nos informar a marca e modelo de referência? 

R: Conforme pergunta 2, o processo administrativo para aquisição do Display não disponibiliza 

informações para definição da marca do monitor que atendam todas as especificações 

contidas no termo de referência, neste caso, não sendo possível responder a marca e modelo 

de referência. 

 

4 - Qual a demanda para a conexão VGA solicitada?... os monitores atuais não 

contemplam mais esta conexão. 

R: Há equipamentos que poderão ser utilizados com esse tipo de conexão. 
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4 - E a taxa de contraste necessariamente deverá ser esta ?, o que excluiria a maioria 

dos monitores disponíveis no mercado. 

R: Conforme edital, o “Nível mínimo de contraste de 3500:1;”.   

 

5 - Poderia alterar o contraste para  mínimo de 1.000:1 ?, assim abriria mais a 

concorrência para outras marcas e fabricantes . 

R: O edital não sofrerá alterações que impactem nas elaborações das propostas que poderão 

ser apresentadas pelos licitantes interessados. 

 

 

 

Itapeva, 20 de Julho de 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SAULO NATAN MACEDO DOS SANTOS 

Pregoeiro 
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